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Ofício nº Sec-Sitra 050/2025      

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2025. 

 

A Senhora Diretora-Geral 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 

Belo Horizonte – MG 

 

 

 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos e adoção de providências quanto 

à operação de gerador no edifício Pio Canedo. 

 

 

O Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal em 

Minas Gerais – SITRAEMG, entidade representativa dos servidores deste Egrégio 

Tribunal, vem, respeitosamente, solicitar esclarecimentos e a imediata adoção de medidas 

técnicas e administrativas relativas à operação do gerador de energia instalado no edifício 

Pio Canedo, unidade vinculada a este Tribunal. 

 

A demanda decorre de relato de servidores filiados, que informaram ter 

presenciado, na data de 20/10/2025, situação de potencial risco grave e iminente no 

estacionamento do prédio (G1 e G2). Segundo constatado in loco, durante a ativação do 

gerador acionado por falta de energia elétrica a partir das 4h da manhã, houve intenso 

ruído gerado pelo equipamento e sensação de rarefação de oxigênio, podendo ocorrer 

exposição direta de servidores e terceirizados que circulam no local. 

 

A informação é que foram abertos orifícios no piso do G1 para drenagem 

de água acumulada na área do gerador, o que pode acarretar fragilização estrutural, 

agravada pela vibração contínua do equipamento durante seu funcionamento. 

 

Diante disso, o SITRAEMG solicita: 

 

1. Esclarecimentos formais sobre as condições atuais de instalação, 

ventilação, isolamento acústico e segurança do gerador situado no Pio 

Canedo; 

 

2. A realização de avaliação técnica, abrangendo: medição de níveis de 

ruído; análise da ventilação e dispersão de gases; verificação da 

integridade estrutural do piso e das intervenções realizadas; análise de 

vibração e seus efeitos sobre a estrutura do edifício; avaliação dos riscos 

de exposição dos servidores e trabalhadores terceirizados; 
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3. Caso constatadas irregularidades, a adoção imediata das 

providências corretivas cabíveis, com comunicação a esta entidade 

sindical. 

 

Reforçamos que a atuação preventiva é essencial para resguardar a saúde 

e a integridade dos servidores e trabalhadores. O Sitraemg permanece à disposição para 

colaborar no que for necessário. 

 

Atenciosamente, 

 

Alexandre Magnus Melo Martins  

Eliana Leocádia Borges  

Fernando Neves Oliveira   

Coordenadores Gerais  

 


